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Utilidade Pública Estadual - Lei4.139 de 1710911957
Uülidade Pública Municipal- Lei996 de ü/04/í966
Utilidade Pública Federal- Dec.63.454 de í8/10/1968

CNPJ: 52.879.905/0001 {7
Rua São Joâo,729 -FONE: (í7)3275-9510-CAIXAPOSTIü-127 - CEP: 15150-000 MonteApnazÍve!-SP.

rNrRoDuçÃo

Breve Histórico da lnstituição

A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Monte Aprazível, localizada no interior do

Estado de São Paulo, na Cidade de Monte Aprazível, é uma Entidade sem Fins Lucrativos,

fundada em 12 de Novembro de 1931, a Única no Município e Microrregião composta pelos

municípios: Poloni, União Paulista e Nipoã. Também é referência para o colegiado de José

Bonifácio em cirurgia geral, prestando atendimento à uma população estimada de 100.000

habitantes, segundo estimativa do IBGE, também conta com uma população flutuante, que

se instala no município para o plantio de cana de-açúcar, realizando em média 96.000

atendimentos /ano. Atua com 80 leitos, sendo 30 destinados ao SUS. Dispõe dos Serviços de

Clínica Médica, Pediátrica, Cirurgia Geral, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de

Diagnósticos: Raios-X, Ultra-Som e Mamografia. Prestando aos Usuários do Sistema Único

de Saúde um Serviço de qualidade
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d)

CaracterÍsticas da ! nstitulção

A. Administração está focada na qualidade. São em média, 96.000 atendimentos por ano,

com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é comandado pelos valores

institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência organizacional, humanismo,

credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem estar físico, psíquico e social do ser

humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa Casa tem como missão atender

pessoas carentes, proporcionado saúde e bem-estar a população de Monte Aprazível e

Região. Nossa Entidode atuo com 8O leitos, sendo 30 destinodos ao 5U5. Dispõe dos Serviços

de Clínico Médica e Pediátrica, Cirurgia Gerol, Vosculor, Ambulotório em Ortopedio e os

seruiços de Diognósticos: Roio-x, UltroSom e Momografio, Prestondo aos Usuários do

Sistemo Único de Soúde um Serviço de quolidode em Conjunto com o Estodo.
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[ - TNFORMAçõES CnOeSrnerS

al Entidade

Rozão Sociol

lrmondade do Santo Coso de Misericórdia de Monte Aprozível

CNPI

s2.879.90s/Wn7-87

Atividade Econômico Pri ncipol

Atividode de Atendimento Hospítalar,Exceto Pronto Socorro e Unidodes paro Atendimento à
Urgêncios

Atividades de atendimento em Pronto-Socorro e Unidodes Hospitolares poro Atendimento o
Urgências

Endereço:Rua São loão ne 729- Centro

Cidode

Monte Aprazível

UF SP

CEP:15.750.0ü) DD DtTeleÍo ne ( 17 ) 327 5-9s 10

E-moil

o d m i n i stra co omto @ so ntoco so d e m o nte o p roz iv e l. o rg. b r
Bonco

N1
Agêncío

0745-7

Conto Corrente (*)

76.4704

Proça de Pogomento Monte Aprazível

Responsável pelo lnstituição

Anderson Cesor Giovonelli Domingues

CPF: 372.488.548-24 R6: tM750672 Ó rg ã o Expe d i d o r : SS P/S P

Corgo

Provedor

Função: Provedor

Endereço

Ruo Rio Grande do Sulno 746

Cidode

Monte Aprozível

UF: São Pdulo

CEP:15.150.0@ Telefone : ( 17 )99 150-5866

RESPONSÁVEE

Diretor Clínico: Adriono Mamoud Hommoud
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127 - CÊP:1

Concedente:

al RESFONSÁVEI

Expedidorórgão
ssP/sP

R6. 25.953.696-9CPF:252.663.828-30

Função: Diretor ClínicoCorgo

Diretor Clínico

Endereço

Ruo São Bentq no' 445

UF: São PouloCidade

Monte Aprozível

Te I eÍo n e ( 77 )99 27 0-7 97 5cEP 75150.W

Razão Social

Prefeituro Municipol de União Paulista

CNPT

45.726.tws/0001-91

Endereço:Ruo 27 de Morço,887

Cidode

Uniõo Paulisto

UF SP

CEP:75.250.0N D D D/Te leÍone ( 17) 327 812 13

E-moil

gobi nete @ u ni oopo ulisto. sp. g ov. br

Responsável pelo lnstituição

Kendreo Alves Popile Cavotão

CPF: 403.421.798-70 RG:47.726.731-4 Órgão ExWdidor:SSP/SP

Corgo

Prefeito

Função: Prefeíto

Endereço

Ruo Nossa Senhoro Aporecido 368 Centro

Cidode

União Poulisto

UF: São Poulo

CEP:75250.M Telefone : ( 17 )997 62-6346
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ill -QUAUFICÂçÃO DO pr-ANO DE TRABATHO

al ldentiflcação do Objeto:

O presente convenio tem por objeto a prestação de serviços de baixa complexidade ao município
de União Paulista, referente aos atendimentos de Atenção Básica, nos horários em que os PSFS

municipais não dispõem de serviços médicos para atendimento à população local. Os atendimentos
serão feitos nas instalações da Santa Casa, atendendo aos princípios da equidade, sem distinção de

raça, sexo, condição social, credo político ou religioso.

bl Obietivo

l.Garantir o bom funcionamento da lnstituição através de recursos que suprirão as

necessidades diárias para assistência dos pacientes em atividades complementares ao

Sistema único de Saúde, na forma prevista no artigo 199, parágrafo 10 da Constituição

Federal, realizando papelauxiliar no alcance de seus objetivos.

2. Garantir o maior número possível de atendimento gratuito às pessoas carentes, dentro

das suas possibilidades orçamentárias.

3.Garantir igualdade da assistência à saúde, atendendo ao princípio da equidade, sem

privilégios de qualquer espécie.

4.Buscar autossuficiência econômica-financeira com relação aos recursos orçamentários do

Municípiq mediante a celebração de parcerias com as instituições privadas dos vários

segmentos da sociedade civil organizada, bem como demais Prefeituras e com outros

organismos do Estado de São Paulo.

cl Justificatim

Atualmente a Santa Casa realiza em média 8.m0 atendimentos/mês em seu pronto atendimento,

dos quais 3% são urgência/emergência, sendo o restante referente a saúde básica, que totaliza

93.000 pacientes/ano. Necessitando assim de recursos, que garantirão uma melhor qualidade no

atendimento e economia de recursos com manutenção adequada da assistência à população de

Monte Aprazível e Região, que totaliza em média 35.000 habitantes.

dl PeríododeExecução:

lnício: Janeiro de 2023

Término: 3LlL2l2O23
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e! Metas a Serem Atingidas.

Meta

fl Etapas ou Fases de Execugão

g) Plano de Aplicagão de Recurcos Financeiros

o Parte dos Serviços Médicos

lV Cronograma de Desembolso: R$ 18.ü10,00 Mensais, que deverão ser pagos até o dia 05 de

cada Mês. Para que se cumpram as metas flscals, o patamento de dezembro deverá ser efetuado

impreterhdmente até o dia 20 de dezembro.

META DESCRTçÃO INDICADOR DE ALCANCE DA

META

Manter o atendimento em

atenção básica do município

nos horários em que os PSFs

não disponibilizam

atendimento médico.

Atendimento técnico

pÍofissional, com todos os

recunsos disponÍveis na

lnstitulgão.

Média de até 70

pacientes/mês assistidos em

atenção básica.

ETAPA/FASE INDTCADORES FÍSICOS DURAçÃO APLTcAçÃO(Rs

lnicio dos

atendimentos

imediatamente após a

aprovação do projeto

de lei encaminhado à

Administração Pública

Índices de

atendimento

Trimestral.

Índice de satisfação

dos Usuários

Percentual

atendimento Atenção

Básica

12 meses 18.000,00 mensais

Mês Obfeto Proponente Concedente

7
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.000,00

2
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.000,00

3
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00 Rs 18.ooo,oo
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4
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.000,00

5
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.000,00

6
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.000,q)

7
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.ooo,oo

Prestação serviços Bx

Complexidade
I 0,00

Rs 18.000,00

I Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.000,00

70
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.000,00

77
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.o0o,oo

72
Prestação serviços Bx

Complexidade
0,00

Rs 18.000,00

Rs 216.000,00
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Hl. Sobre as íormas de contratagão:

O regime de contratação dos médicos serão contratados através de pessoa jurídica.

V- Previsão de Execugão do Obieto:

_lnício: A partir do recebimento do recurso.

-Duração: 
12 Meses.

Total dos recursos a serem repassados em 2023:( RS 216.000,00 Duzentos e Dezesseis Mil Reais )

Monte Aprazível, 17 Janeiro de 2023

tR[ilt{t»DED 5Á}aÍ c5 ÍrE
rrEERTCOnüADE
MOI{IE S2lrrt(E(Ir,lt

iffiôhd.uFremfflj'{r$EímEmrur,
-j-úLc&ul.lrt}ffffi

Anderson Cesar Giovanelli Domingues

Provedor

/61
{l 

^stmdod!bm 
dtgtt l poÍ

1çNDREA ALvEs pAp116[ rcmnawrseerru

crvriÀo'or+z r neiôffimtsi,,
,it' cu

Kendrea Alves Papile Cavatão

Prefeita.
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Juntos, podernos tnuito mai,s!
CNP]: 45.726.M5 / 0AA1,-9L AdministÍação 2021-2024

TERlulO DE FOITIENTO N'AAil2A23.
CoNTRATO N.0í/2023
PROCESSO N" 0í12023

QUE ENTRE SI cELEBRAM o MUNIcIPIo oe uuÁo
PAULISTA E A IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MOI'TIE AFRAZIVEL.SP PARA OS

FINS QUE ESPECIF

Pelo presenb instrumento, de um lado o ilUNlcíPlo DE inscrito no

CNPJ sob no 45.726.4r'i510001-91, estabelecida na Rua 21 de Março, no 881, - Gentro - CEP

í56O-000, neste ato representada pela Exelentíssima Prefcitai Senhafh T(ENDREA

ALffiS PAPILE GAVATÃO, bnasfleira, portradona do RG na {1.1fr.7314 , inscrita no

CPF 403.421.798-70,dorauante denominado COI{GEDEilfE 'ouüo Ho, a

DA SANTA CASA DE ffiSEREÓNON DE K»ITE
inscrita rp CNPJ n" 52.879.9O5/0O01{7, estabeleclÍa São João, ,n" 729,

- SP, noetâ ato rWeentada por se{r Andel*m Cesar

brsfio*.r*, prtador do RG no , inscrÍb no CPF

372 doravante haUa celebrar o este TERÍulO

Dtr rym14, Despto tr&micipal no, 1395

de 10 de

CúUSULA

O presente instrumento tem de União Paulistra na área
da saúde. Através de serviços

O valor, de acordo com, o reajuste, totaliza RS 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais)
anualmente.

CLAUSULA SEGUNDA. DA GE§TÃO

- Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o Sr. Anderson Cesar Giovanelli

Domingues, portiador do RG n' 44750672 SSP/SP, inscrito no CPF 372.488.il8-24, pela

execução das atividades e cumprimento das metas na parceria.

Ap
! l7-3278- l2 t 3 | 3278- l2l0 | 3278-9020 $ www.uniaopaulista.sp.gov.br ! prefeitura@uniaopaulista.sp.gov.br

9 Rua 2l de Março, 881 - Centro - CEP 15.250-000 - União Paulista-SP
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- O CONCEDENTE nomeia como gestor do presente Terno de Fomento o Sr. Eladio
Marcelo Lazaro de Souza, portador do RG 24.286.212-3 SSP/SP, inscrito no CpF no

133.503.848-54, conforme Portaria no 63s1 , de 0g de janeiro de 2a21

cúusuLA TERcEIRA - DAs oBRtcAçôes oos pARcEtR(B

Juntos, pode?nos muito mais!
CNP]: 45.726.445 / 0001,-91,

parêoer sobre a de contas da prçonente, a fim

eficiência,

Admitristração 2021-2024

neesssárias à

- sÃo oBRIGAç&S DO Co*CEDENTE:
a) Acompmhare fiscalizara execnção da parceria;

b) Emiür relatório técnico de monitoramento e avaliação da
doú!eto;

f)

e durryrte a vigência

c) Promwer a üansferência dos recursos linanceiros da amrdo com o ftonograma de

Denpmbolso contido no Plano de Tnabalho em conta bancaÍkr pela

Plopqlente;

a) APfur as penalidades prwistm e proceder às sarçõe
da resftri@ dos Í§rÍBoÊFansfuridos;

e) o extrato deste insfftrnenb oo Diárb

as p ügcontas

de

- sÃo
a) Responsabilizar-se pela

b) Prestiar informaçôes e solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do obieto;

c) Permitir livre acesso do Gestor, do rcsponsável pelo Contrcle lntemo, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do Tribunal de Contias

conespondentes aos processos, aos documentos e às informa@s referentes a este

lnsüumento, junto às instala@s daPROPONENTE;

d) Responsabilizar+e pelo gerenciamento administratÍvo e finaneiro dos necursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de e de pessoal, conforme

)/

6 www. uniaopau lista.sp.gov. br prefeitu ra@uniaopau lista. sp.gov. brt 7 2 3 2 03278- 3278-9020 E
ra''!
\.1 2

-3278-
Rua de Março, 88 Centro CEP 5.2s0-000 Uniáo Paulista-SP
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Juntos, Ttodetnos muito mais!
CNP]: 45.726.445 / 0001,-91,

o caso;

e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encaryos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

Fomento, mantendo as certidões negaüvas em dia, não se caracterizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração publica pele respectivos pagamentos, qualquer

oneração do obieto da parceria ou restição à sua exeorção;

f; Manter em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dq) Íülo§, ontado do dia úül

subsequente ao da prestação de contras integral, os

prestação de contas;

compõem a

Administrâção 2021-2024

no oorpo dos

de,@ntas a ser

for

vbÍwis de

as.Eggpintes

na forma'& legislação

Públicô, *rlrnicipal, sob
:i. t

g) ldentificar o núrnero do insüunento da pareria e

documenG da despesa e em seguida exfair copia pana

entregme no prazo à CONCEDENTE, inclusive indicar o vahr pryo

pagn parcialmente com racuÍsos do obieto;

h) Divt&pr esta parceria em seu sítiro na intemet, caso mantenhe, I
sws;,: s sociais e dc estabeleaifpntoe em que êxsça silaÍt

data da assinaürra, dentificação do lrstrumenb,

obieb da pqroorb, yahq total da parceda,

atendera Lei

r)

aplicável,

pena de

j) Não praticar não justificado no

eletrônicas ou recibo de

cumprimento das fundamentiais da

Adminisfação Pública

k)Deixar de adotar as

Pública.

apontadas pela Administração

1) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficando proibida a redisúibuição dos recursos a ouüas enüdades, congêneres ou

não;

m)Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prêvos e os

custos previstos;

n) Comprovar todas as despesas por meio de notas

p

C
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Unlao Paulista
Juntos, Ttod,ernos muito mais!

CNP]: 45.726.445 / 0001,-91

aa,

AdministÍação 2021-202{

autônomo (RPA), com a devida identificação da parceria celebrada, Íicando vedadas

informações genéricas ou sem especificações dos servir;os efetivamente prestados,

comprovado por meio de controles ou registros, além

o) Aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os corespondentes à sua

contrapartida, exclusivamente no objeto constante na cláusula primeira;

p) Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente

instrumento, efetuando todas as movimentações ftnanceiras Ída*madas aos recuÍsos do

presente termo nesta conta bancária.

q) Não aplicar taxa de adminbfiação ou despesas

execução do prwente o[ilb;
r) Ressarcir ao cofre público os saldoe remanescentes daç aplicaÉes

correspondentes até 31 de janeiro do exercído seguinta, salvasebremutilizadg$i,

s) Fnomover a devolução ao mfte públbo os recursm financairs não

cmfurrp o Plano de Trahlho;

D c#ry-Pvar mensalnente aüarcs de EÉtÍvidade e de furma do Termo

Fomenb todas as metas quantitativas e atendimentos de
';

conshhte

e pesEuba de ,,rys, conforrn
.:'

da enffie, par€r

aqu € sêrv@ai

v) com ô Fffk Públlco tquib qre tange a prestação de

a§Êrn coÍno

para a

de

no

çxq, reguhriMe-fiscal perante os
: rlr,l, I :, r,r.

u)

contas de

órgãos da

w) Comunicar o PROPONENTE, assim

como altera@es em sêu

CúUSUIá OUARTA - REG

- A contratação de empregadm para a do objeto, quando pagos integralmente

com r@ursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e

da publicidade, mediante a realização de pÍocesso seletivo simplificado.

- Não se estabeleceÉ nenhum vínculo de natureza jurídico/tabalhista, de quaisquer

espécies, entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utilizar pam a realização

dos trabalhos ou atividades constantes deste lnstrumento.

ClÁUSULA SUINTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE p

9 Rua 2l de Março, 881 - Centro - CEP 15.250-000 - Uniáo Paulista-SP

ra@uniaopaulista.sp.gov.brt l7-3278- l2l3 | 3278- | zto | 3278-9020 $ wwwu

\
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- Para a execução das atividades previstias neste Termo de Fomento, no presente exercício, o

CONCEDENTE transferirá à PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o

valor de R$ 2í6.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), anualmente divididas em parcelas

mensais de R$ 18.000,00 (dezoito milreais) as quais serão pagas dé o dia 05 de cada mês.

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a

oconência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de metas segundo a

Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto

que apresente fu ncionalidade.

ser Fduzido até a etrapa

cúusurÁ sExTA - DA MovrMEl{TAçÃO DOS RECURSOS

- Os valsres a repassar, segwrdo o cronograma de deembobo, deverão

conh €Êpecífica da PROPONENTE, vinculada ao obieb, no Banco do Sncia

Juntos, podernos mui,to rndi,s!
CNP]: 45.726.M5 / 0001-91.

no mercado financeiro caden de
I , 'l

Adainistração 2O21-ã)24

(DOC, TED,

na

0ttl6{*,çonta corente íG.{7Í14, e aplicados

poupa. 6a, até sua utilização.

-Os deposiffi,m müÉa bancária específica en não

r8 sua finalidade, sffi& oür.igabriamente

a) em

aberto

ftnu 'ur cadenreta de ou operação,dê mercado

da

-Os ao

Débito), nos

empregados.

inclusive dos

de chque nominal a

pessoÍrs Íísicas e/ou

Os rendimentos financeiros dos valores conforme mencionado no item 6.2 poderão

ser utilizados pela pROpONENTE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro

das condit'oes previstas neste instrumento

A pROpoNENTE deveÉ restituir o saldo residualdos recursos, inclusive com os rendimentos

não uülizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.

- A inadimplência ou inegularidade na prestação de contas PROPONENTE a

( p
t t 7-3278- 121 3 | 3278- l2lO | 3278-9020 $ www.uniaopaulista.sp.gov.br
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I I Juntos, Ttodetnos mui,to mais!
CNP]: 45.726.445 / 0001,-91.

participar de novos parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

cúusull sÉnul - DA RESTlrutçÃo oos REcuRsos
A PROPONENTE compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável,

nos seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) Falta de apresentação de prestação de @ntas, no prazo

Administração 2O21-2024

insúumento,c) Utilização dm recursm em furallÍade diversa da

ainda que ern caÉbrde ernergêrch.

d) Não aprentação dos documentos prevbtos neste Termo de Fomento.

refesrS*
,.1,.:1.

conpfil$aro

PaÉgryafo Único: compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher ,'ffitta do

*tanceiro,COI€EBENTE o valor wnesprdente a rendimentos de affio no

período compreendido enEe a libera@ do recuu e srâ qtlat@ não

seu emprego na consecr@ do objeto, ainda qpe não aplicação.

OTTAVA- D[ DE CONTAS

CONCEDEIITE, comde acordo oeil E8 e indicações

ao avaliar

objeto foi oom

realizadas e a das

nos relatórios de

patrimonial,

- A prestação de contas deve ser encaminhada até 3110112O24.

CLAUSULA NONA - DA VrcÊNCIA

ou concluir que o seu

dre aüvidades

destacados

entregar balanço

do exercício e

demonstração das parceira, segundo as

normas contábeis vigentes.

- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas

integral, a PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os documentos originais que

compõem a prestação de contas.

g
@
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CNP]: 45.726.M5 / 0001,-91,

Este instrumento vigerá alé 3111212023, retroagindo seus efeitos obrigacionais na data de
0110112023, podendo ser proÍrogado por justilicado interesse público.

cLÁusuLA oÉcnm - DAS PRotBçôEs
Fica ainda proibido à PROPONENTE:

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras enüdades, congêneres ou não;

b) lntegrar dirigentes que tamtÉm sejam agentes políticos do govemoconcedente;

c) Realizar despesas e pagaÍnentos fora da vigência deste Termo&FOrrento;

Administração 20ã-2024

de taxa de

o obido deste

não haja

ou a recofl&entos

na li§q_e-ção de

vincula@,ao objeto da

não constem

de novas estruturas

d) Uülizar recursos para finalidade diferente da prevista
administração;

e) Utilizar recurcos êÍn pagaÍnento de despesas diversm,

Termo de Fonento;

f; Executar pagamento antecipado a Íomeedores de bens eserviços;

g) Tra*ferk recursos da oonta conente específica para outras contas
coraprovante;

h) RetirarÍecurse da conta específica para outras finalidade sn
i) ei§f" aplicarou não cqnprovara,oontxapartida pmtuda no

i) despesas com:

a) ou ouaÊ lr.gdÉrh, inclusive referentes a

fora salvo se depormn§g & atrasos da

I-(dilrÉ{G bemcomo *ir$enizatóiias;
b)

parceria, de

de

FÜ

nomes, símbolos

c) Obras que
físicas;

d) Pagamento de despesas

CLAUSUIá DÉCtilA PRIiIEIRA - DA DENÚNCIA

- O presente Termo de Fomento podeÉ ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações deconentes do tempo

devigência.

- Consühri moüvo para rescisão do Termo de Fomento o descumprimento de qualquer das

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo CONCEDENTE a utilização

dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade de

6 M
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informação em qualquer documento apresentado.

cúusuua oÉcnm sEcuNDA - DA x-renaçÃo ou toDlFlcAçÃo Do PLÂN0 DE

Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modifica@ no Plano de Trabalho, de

comum acordo entre as partes, mediante proposta

meio de TERMO DE ADITAIIáENTO.

justificada por

PaÉgraÍo Único: Admitir-seé modificação do Plano de aHw-,iação do

CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste lnstumenb qr Sbterna de

vedada a alteração do objeto em qualqtrer hipótese.

DÉCmA IERCENA. D*PUBLTCAçÃO

o do presente Termo de Fornenb seÉ plblicado no D{âi}

FOrAçAO

Cor#, ficando
l.'':lj'

:., tl

do São

dotação gr-Sümentária :

t,: t'

r"$.,'

Estaih,de
', 

1'

:.
:
:

porAs

'll

02.06.00 -

33ffi43.00_O -

10341.013.2.040 -

Ficha: 112-2

cúusuLA oÉcml QUINTA - DO

As partes elegem o Foro da Comarca de Macaubal, Estado de São Paulo, para esclarecer as

dúvldas de interpreta@s deste instrumento que não possam ser resolvidas

administrativamente.

cr-AUsuLA oÉcml sExrA - DAs DtsposçÕEs Flt{Ars

Por estarem cientes e acordadas com as cord(Ées e cláusulas

\17-3278-1213 | 3278-1210 | 3278-9020 $ www.uniaopaulista.sp.gov.br

o
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firmam o presente lnstrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma' na prêsença das

testemunhas abaixo que também subscrevem'

União Paulista-SP, 18 de Janeiro de?0.23'

ALVES PAPILE GAVÂf,ÃO
Prefeita Municipal

MONTE

Testemunhas:

NOME:

2.
NOME:

( l7-3278-1213 | 3278-1210 | 3278-9020 $www.uniaopaulista.sp.gov.br ! prefeitura@uniaopaulista.sp.gov.br
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oe crÊucta E DE NonrrclçÃo
(coNTRATOS)

Administração 2021-2024

Ahavés de

do Estado

de
Prsmqo

,

(stq.$erem

regras do Códss de

no módulo
no Artigo 20

anexa (s)

atualizados.

final e consequente

formas legais e regimentais, exercer o

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO PAULISTA
CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERrcÓRDA DE MONTE
APRAZÍVEL.SP
CONTRATO No (DE ORIGEM): 00212023

OBJETO: Serviço ofertado ao Município de União
serviços médicos/hospitalarm.

Pelo presente TERMO, ÍÉs, abaixo identificados:
í. Estanroe CEIiITES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem conp o
execulçâo contratual, estarfu sujeitos a análbe epQarnento pob?ribtnd dg
de Sâo Parlo, cujo trâmite prmsstnl oonerá pdo sbbrna ehüÊnim;
b) Poderemos ter a@sso ao pÍoc€sso, tendo vista e extrafoú @s

e Ebcisões, medÍarte reguhr cadastarnsfu m
Bm consonância coÍn o e#decido na Resolução no

c) de disponíveis no processo detrônico, todos os
a ser reldivsrprfre ao al$Eo Füoffiso, serão

Legislatiuo, doTrbunalde Gontre do São
o artigo 9O n" 7(Xâ, de

prooe§$rab,sg, a
Processo
d) as
eletrônico do
das lnstru@s
e) e de exclusiva

a

pela

2. Damo-nos por
A). O acompanhamento dos
publicação;

B). Se for o caso e de nosso
direito de defesa, interpor recursos e o que mais muber.
União Paulista í8 de Janeiro de2023. ,g (

I\I
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726.445/0001-91CNP}:45.
MsisistÍaÉo 2021-2024

ser

CONTRATANTE: Prefeitura MunicÍpal de União Paulista
CONTRATADA: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MONTE
RpRRzÍvel-sp
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 00212023
OBJETO: Serviço ofertado ao Município de União Paulista na área da saúde. Ahavés de
serviços médicos/hospitalares.

n &le ser o enderqo fu üw Po&r. sro
{a), caso não e*1h nais Wrwndo o marfuto ou oaryo.

Responaável pekl abr imento a requisições de

Chefe do de e Comprm

l2r3 13278-l2lo I 3278-9020 g www.uniaoPaulista'sP'gov'br

&

F]

I

Nome: KENDREA ALVES

Cargo: Prefeita

47.126.7314

Rua 21de Março,881 Cento

17-3278121 213

TCESP

Nome: T FNDES ,,tf*{ÍilCargo: '%
do Dep. De e Compras i.ü;r'

Endereço C%rS# 2Í de

Telefone:
'%.-

'sk

E-mail: W
'!* .,ffi'r

q I 7-3278-
9Rua2l de Março, 881 - Centro - CEP 15.250-000 - União Paulista-SP
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CNPJ:

d,emos muito mais!
45.726.445/ 0001-91

serviços medioos/hospitalares.
VIGENCIA: Até 31 I 1?ÍâT3.
DATA DA ASSIMTIRA: 13 & JaÍleüo de 2O23.
Nada mais, eu Kerrckea Alrr€s Papile CavatÍlo, Prefuita
respectivoinsüumento. União Pauli§ta-SP, 18 de Janeiro

AdmirisEaçáo 2021-2024

ffi

CONTRATO No: A0212023
PRocESSo LrcrrATónro N": oo9/2023
INEXIGIBILIDADE N': 001 /2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de União Paulista
CONTRATADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRD|A DE MOT{TE APMZíVCI.
SP
OBJETO: Serviço ofertado ao Municípb de União Paulista Affavés de

o
de2023.

ú

. .,:

ir;i"
s,"r.á.Írw


